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PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA

Aceguá, 20 de outubro de 2025 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação das demais integrantes Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente solicitou a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 064/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Concede abono salarial a servidores". Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of/Gab/PM/AssParl/009/2025, protocolado sob n.º 665/2025, solicitando a retirada de tramitação do referido projeto; PL n.º 066/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei municipal n.º 1.570/2017". Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 067/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Autoriza o município de Aceguá a doar veículo para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais". Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; Ato contínuo, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre os Projetos de Lei n.º 054/2025 – Do Poder Executivo - “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 2.127/2025”; PL n.º 059/2025 – “Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$200.000,00 à Secretaria Municipal de Obras”. Foi designado relator, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa para os PL n.º 066 e 067/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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